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--J.Li NO 2.826 DE 19. DE.RNíO re 1997.
"Peoc:nheee õe utilidade p:ibllca a 1\ssociaçao élas crianças
Exoepctcnais de Nova Iguaçu - ACE:-lI".

lultor: Vereador MA!JR1CIO M:lRAIS

A dt."lMí\ !olJNICli'AL DE NOIIA IG.II\ÇU, POR SEUS
.m>RES!NI7\lf.IES I..ffilUS, ~E m SI'.~CNO A .SmJ1NIE IEr:

Art. 19 - Fica reccnhecida de utilidade pú 
blica a 1\sscclllÇão élas Crianças Excepcimais de Nova J9U'?'
JV::rnI -cxnstituída em 10 de I1O'Ja!\bro õe 1995 - can sede a
roa I~ Vigné - 177 - centro Nova 19uaçu.

Art. 29 - Apresente lei entrará emvigor
na data de sua publicação.
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